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Lei nº 1.097/2006/GPSGA, de 04 de maio de 2006. 

 

 

Dá denominação a logradouros públicos no 

Loteamento Novo Santo Antonio, neste Município, 

e determina outras providências. 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOAMARANTE FAZ 

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

 

          Art. 1º  Passa a denominar-se Avenida MILITANA SALUSTINO DO 

NASCIMENTO, o logradouro público que se limita ao Norte com a estrada carroçável 

que liga Novo Santo Antonio ao Guajiru, ao Sul com a RN 160, ao Leste com o 

Loteamento São Carlos e a Oeste com o Posto Novo Santo Antonio. 

 

          Art. 2º  O logradouro público que se limita ao Norte com a estrada carroçável que 

liga Novo Santo Antonio ao Guajiru, ao Sul com a RN 160, ao Leste com o Posto Novo 

Santo Antonio e a Oeste com o Loteamento Ravena, passa a denominar-se HELENA 

RODRIGUES DE FREITAS. 

 

          Art. 3º   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE MAIO DE 2006. 
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